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REGIMENTO INTERNO

ASSEMBLÉIA ESTADUAL LEGISLATIVA
TITULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
CAPÍTULO I
DA COMPOSIÇÃO DA ASSEMBLÉIA E SUA COMPETÊNCIA
Art. 1° A Assembléia Estadual Legislativa do Grande Oriente do Brasil – Espírito Santo, PAEL-ES, compõe-se de Deputados e tem o tratamento maçônico de “Poderosa”, na forma estabelecida pela Constituição, tem sua sede no Poder Estadual e realiza seus trabalhos no município de Vitória.

Parágrafo único. A Assembléia poderá reunir-se em qualquer outro local, por deliberação da maioria de seus membros.
Art. 2° São membros efetivos da Assembléia os maçons eleitos pelas Lojas da jurisdição do Grande Oriente do Brasil – Espírito Santo, que, empossados, permaneçam no exercício de seus cargos.

Art. 3° São membros honorários da Assembléia, sem direito a voz e voto, os maçons que já possuam essa prerrogativa e aqueles a quem ela julgar por bem conferir, observada a relevância dos serviços prestados à Ordem.
Parágrafo único. Os membros honorários que comparecerem às sessões legislativas deverão identificar-se perante o Grande Chanceler para consignar o registro de presença.
Art. 4° Os Deputados têm direito de votar e de serem votados, gozando de imunidade quanto a delitos de opinião, desde que em função de exercício do respectivo cargo, só podendo ser processados e julgados, nas infrações da alçada da Justiça Maçônica, após anuência desse Corpo Legislativo e exclusivamente por ele, nas hipóteses de responsabilidade.
Art. 5° Compete à Assembléia Estadual Legislativa:
I - elaborar e reformar o Regimento Interno;
II - organizar a Secretaria e o arquivo, regulamentando e distribuindo os respectivos serviços;
III - eleger a Mesa Diretora bem como as Comissões Permanentes;
IV - nomear Comissões Temporárias;
V - julgar anualmente a proposta orçamentária recebida do Grão Mestre-Estadual;
VI - julgar as concessões de auxílio ou subvenções a serem celebradas pelo Grande Oriente do Brasil – Espírito Santo.
VII - julgar, anualmente, as contas do Grão-Mestrado, após o parecer do Tribunal Maçônico de Contas;
VIII - julgar a criação de empregos e fixar os respectivos salários e vantagens dos empregados do Grande Oriente do Brasil – Espírito Santo, mediante proposta do Grão-Mestre Estadual;
IX - homologar a criação de comendas propostas pelo Poder Executivo,  não previstas na Lei de Títulos e Condecorações;
X - decretar a perda do mandato de Deputado que:
a) não tomar posse até a segunda sessão ordinária consecutiva à diplomação;
b) faltar a três sessões ordinárias consecutivas, sem motivo justificado, ou a quatro consecutivas justificadas ou, ainda, a sete alternadas justificadas ou não, durante o mandato;
c) for julgado incapaz para o exercício do cargo, pelo voto de dois terços dos Deputados presentes à sessão, assegurada sua ampla defesa; 
d) for julgado pela Loja que representa incompatível com essa representação.
XI - processar e julgar seus membros;
XII - julgar o veto aposto pelo Grão-Mestre Estadual aos projetos de lei submetidos à sua sanção, rejeitado pela manifestação de dois terços dos Deputados presentes no plenário;
XIII - conceder licença ao Grão-Mestre Estadual e ao Grão-Mestre Estadual Adjunto para se afastarem dos cargos;
XIV - convocar os Secretários Estaduais para prestar informações e debater assuntos que lhes sejam pertinentes e para os quais hajam sido previamente comunicados;
XV - solicitar ao Grão-Mestre Estadual informações sobre quaisquer assuntos de interesse da Instituição;
XVI - promulgar resoluções por intermédio de seu Presidente;
XVII - autorizar a transferência, até o prazo máximo de trinta dias, da sede do Grande Oriente do Brasil – Espírito Santo, por proposta do Grão-Mestre Estadual;
XVIII - promover emendas à Constituição, na forma estabelecida pela Lei Magna; 
XIX - autorizar a tomada de empréstimos, atendidas as prescrições constitucionais;

XX - ratificar os tratados e convênios celebrados.
CAPÍTULO II
DAS SESSÕES PREPARATÓRIAS E DE RECONHECIMENTO DE PODERES
Art. 6° Quadrienalmente, no início de cada Legislatura, o Presidente da Assembléia, até 20 (vinte) de maio, convocará os representantes eleitos pelas Lojas da Jurisdição para a sessão preparatória de posse de seus membros, a realizar-se no primeiro sábado do mês de junho.
§ 1° Os representantes eleitos e diplomados tomarão posse na sessão preparatória ou nas subseqüentes.
§ 2° Os Deputados eleitos e diplomados prestarão o seu compromisso nos seguintes termos:
Prometo respeitar e cumprir as Constituições do Grande Oriente do Brasil e do Grande Oriente do Brasil - Espírito Santo, desempenhar fiel e lealmente o mandato que me foi confiado e sustentar a união fraterna entre maçons, pugnando, quanto em mim couber, pelo engrandecimento geral da Ordem.
§ 3° No encerramento da sessão preparatória, o Presidente a declarará dissolvida, instalando-se solenemente a nova legislatura.
TITULO II
DOS ÓRGÃOS COMPETENTES DA ASSEMBLÉIA
CAPÍTULO I
DA MESA DIRETORA, SUA COMPOSIÇÃO, COMPETÊNCIA E ATRIBUIÇÕES DE SEUS MEMBROS
Art. 7° A Mesa Diretora, composta do Presidente, dos 1º e 2º Grandes Vigilantes, do Grande Orador e seu Adjunto, do Grande Secretário e seu Adjunto, do Grande Tesoureiro e seu Adjunto, do Grande Chanceler e seu Adjunto, do  Grande Mestre de Cerimônia e seu Adjunto, do Grande Hospitaleiro e seu Adjunto, do Mestre de Harmonia e seu Adjunto e do Grande Cobridor e seu Adjunto, dirige a Assembléia na forma da Constituição.

Parágrafo Único – Os adjuntos somente comporão a Mesa Diretora, quando no exercício da substituição eventual do respectivo titular.

Art. 8° À Mesa Diretora compete a direção dos trabalhos legislativos e dos serviços administrativos.
§ 1° - Ao iniciar a sessão, achando-se ausente algum membro da Mesa Diretora, em nome do Presidente o Grande Mestre de Cerimônias convidará qualquer Deputado para substituí-lo.
§ 2° - Na eventualidade de não se achar presente nenhum integrante da Mesa Diretora, na hora marcada para o início da sessão, entre os Deputados presentes, o decano, ou seja, o Deputado mais antigo, assumirá a presidência para abertura dos trabalhos, escolhendo-se um  Grande Mestre de Cerimônias,  a quem caberá providenciar o preenchimento dos demais cargos vagos.
§ 3° - Nenhum integrante da Mesa Diretora ausentar-se-á durante as sessões, sem que haja substituto.
Art. 9° Perderá o cargo de integrante da Mesa Diretora o eleito que não comparecer, sem causa justificada, a duas sessões consecutivas.
Art. 10. Os integrantes da Mesa Diretora não poderão fazer parte de nenhuma Comissão Permanente ou Temporária.
Art. 11. À Mesa Diretora compete:
I - opinar sobre a elaboração do Regimento Interno e suas posteriores modificações e tomar as providências necessárias à regularidade dos trabalhos legislativos;
II - apreciar e encaminhar para julgamento pelo plenário o relatório anual e as contas da Presidência da Assembléia;
III – decidir conclusivamente, em grau de recurso, a aplicação dos dispositivos deste Regimento, exceto naqueles casos em que haja previsão especifica;

IV - encaminhar ao Poder Executivo o pedido de crédito suplementar, caso necessário, ao regular funcionamento da Assembléia;
V - conceder licença a Deputados; 
VI - dar parecer sobre os projetos de resolução que visem modificar os serviços administrativos da Assembléia.
Parágrafo único. Todas as providências necessárias à eficiência e à regularidade dos trabalhos legislativos far-se-ão por intermédio da Presidência, cabendo à Secretaria a direção dos serviços administrativos durante as sessões e nos seus interregnos.
Art. 12. A Mesa Diretora reunir-se-á, ordinariamente, uma vez em cada trimestre, em dia e hora previamente fixados, para deliberar sobre assuntos a seu exame e, extraordinariamente, por iniciativa do Presidente ou solicitação da maioria de seus integrantes.
Art. 13. A cada componente da Mesa Diretora cabe atribuições inerentes ao cargo que ocupa. 

§ 1° Ao Presidente, além de representar o Poder Legislativo, compete:
I - quanto às sessões da Assembléia:
a) presidi-las;
b) manter a ordem e fazer observar o Regimento;
c) conceder a palavra aos Deputados;
d) consultar o Deputado se a manifestação for a favor ou contra a proposição em debate;
e) advertir o Deputado que se desviar da questão de ordem, faltar ao decoro em relação ao proponente da matéria, à Assembléia ou a qualquer de seus membros e às autoridades maçônicas e cassar-lhe a palavra, caso a transgressão persista;
f) promulgar as resoluções da Assembléia e da Mesa Diretora;
g) resolver as questões de ordem e as reclamações que forem levantadas em plenário;
h) convidar o Deputado a retirar-se do plenário quando perturbar a boa ordem dos trabalhos, notificando do fato a Loja representada;

 i) suspender a sessão quando as circunstâncias o exigirem;
j) advertir o Deputado ao se esgotar o tempo de que dispõe para permanecer com a palavra;
k) impedir, durante as sessões, a permanência nas Colunas ou no Oriente de maçons que não tenham esse direito;
l) submeter à discussão e à deliberação do plenário a matéria em pauta;
m) anunciar o resultado das votações;
n) fazer organizar a ordem do dia das sessões; 
o) convocar sessões extraordinárias.
II - quanto às proposições:
a) encaminhá-las ao parecer das Comissões Permanentes ou Temporárias;
b) mandar arquivá-las com pareceres contrários e unânimes das Comissões a que tenham sido distribuídas;
c) mandar arquivar o relatório das Comissões de Inquérito ou a indicação cujo parecer não tenha concluído por apresentação de projeto;
d) recusar requerimento de audiência de Comissão sobre proposição que não tenha relação com a matéria de sua competência específica, nem emenda nas mesmas condições;
e) despachar os requerimentos, escritos ou verbais, submetidos à sua apreciação;
f) promulgar, na forma da Constituição, as leis que não forem sancionadas, no prazo de quinze dias, pelo Grão-Mestre Estadual.
III - quanto às Comissões:
a) designar os membros das Comissões Temporárias;
b) declarar vagos os cargos nas Comissões.
IV - quanto às reuniões da Mesa Diretora:
a) presidi-las;
b) tomar parte nas discussões e deliberações, com direito a voto, e assinar os respectivos atos e resoluções;
c) dar cumprimento às decisões cuja execução não tenha sido atribuída a outro de seus membros.
§ 2° Compete, ainda, ao Presidente da Assembléia:
I - dar posse aos representantes eleitos e diplomados e receber os seus compromissos;
II - assinar a correspondência a ser expedida;
III - reiterar os pedidos de informações, desde que solicitados por seus autores;
IV - zelar pelo prestígio e pelo decoro da Assembléia, bem como pela dignidade do exercício do mandato de seus Deputados;
V - substituir, nos termos da Constituição, o Grão-Mestre Estadual;
VI - abrir e movimentar contas bancárias em conjunto com o Grande Tesoureiro;
VII - nomear o Chefe de Gabinete.
§ 3° O Presidente não poderá, senão na qualidade de integrante da Mesa Diretora, oferecer proposição à consideração do plenário, sendo-lhe vedado discutir e votar essa matéria, exceto quando transmitir o exercício da Presidência ao seu substituto legal, não podendo reassumir durante o tempo em que o assunto estiver em pauta.
§ 4° Sempre que tiver de se ausentar da Assembléia por mais de trinta dias, o Presidente passará o exercício ao seu substituto imediato e, na falta deste, ao que lhe seguir.
§ 5° O Presidente não poderá recusar a leitura de proposição que tenha preenchido todas as formalidades legais e tenha sustentação regimental.      

§ 6° À hora do início dos trabalhos da Assembléia, não se achando o Presidente no recinto, será substituído, obedecida a ordem e precedência mencionada no art. 7° deste Regimento.
§ 7° - Compete aos 1° e 2° Grandes Vigilantes, na ordem de precedência:
I - substituir o Presidente nos casos previstos neste Regimento;
II - ajudar a manter a ordem e o silêncio nas Colunas;
III - cumprir e fazer cumprir as determinações da Presidência transmitindo-as às respectivas Colunas; 
IV - colaborar com a Presidência na verificação das votações.
§ 8° Compete ao Grande Orador:
I - observar e fazer observar o cumprimento dos deveres dos membros da Assembléia;
II - exercer as funções de órgão do Ministério Público perante a  Assembléia Estadual Legislativa;
III - fiscalizar as votações, assinar com o Presidente e o Grande Secretário as atas das sessões, bem como os atos e resoluções da Mesa Diretora e os da Assembléia;
IV - manifestar, no encerramento da discussão de qualquer matéria, as conclusões legais;
V - requerer, verbalmente, adiamento da votação de qualquer matéria, quando não estiver suficientemente esclarecida;
VI - saudar em nome da Assembléia o Grão-Mestre Estadual e os visitantes ilustres presentes às sessões;
VII - representar à Assembléia contra o Deputado que der causa à cassação do mandato;
VIII - recomendar a perda do mandato dos Deputados incursos nas sanções previstas na Constituição.
§ 9° Compete ao Grande Secretário:
I - redigir e ler as atas das sessões da Assembléia;
II - receber a correspondência remetida à Assembléia e proceder a sua leitura na hora do expediente;
III - receber e submeter a despacho do Presidente as proposições, representações, memoriais ou outros documentos que tenham por finalidade obter pronunciamento da Assembléia ou de sua Mesa Diretora;
IV - assinar com o Presidente e o Orador as atas das sessões, bem como as resoluções e os atos da Mesa Diretora;
V - arquivar os pareceres das Comissões e as emendas oferecidas às proposições;
VI - solicitar as informações que forem requeridas pelos Deputados às autoridades da Ordem e encaminhá-las aos autores dos requerimentos;
VII - providenciar para que os Deputados sejam comunicados, através do site www.pael-es.org.br, com 15 (quinze) dias de antecedência das convocações ordinárias e extraordinárias, indicando o dia, a hora e o local da instalação dos trabalhos;
VIII - notificar as Lojas cujos Deputados  sofrerem qualquer das penalidades previstas neste Regimento;

IX - organizar, sob a orientação do Presidente, a ordem do dia das sessões, detalhando o seu conteúdo e comunicando-a aos Deputados nos termos do inciso VII, deste artigo, exceto quanto às matérias de urgência.

X - providenciar a expedição de identidade dos Deputados empossados;
 XI – atribuir ao  Grande Secretário Adjunto encargos que se fizerem necessários ao bom andamento da Grande Secretaria;
XII – - manter atualizados os registros da Grande Secretaria;

XIII - cumprir outros encargos que lhe forem confiados pelo Presidente. 
§ 10. Compete ao Grande Tesoureiro:
I - conferir e anunciar o Tronco de Beneficência.
II - abrir e movimentar contas bancárias junto com o Presidente.
§ 11. Compete ao Grande Chanceler;
I –   ter ao seu cargo o livro de registro de presença dos Deputados;
II – fiscalizar a assinatura dos Deputados presentes;
III – ter ao seu cargo o livro de registros de presenças dos visitantes e Deputados Honorários;
IV - comunicar ao Grande Secretário, para os devidos fins, os nomes dos Deputados que incidirem nas sanções previstas nos incisos I e II, do artigo 143, deste Regimento;

V –  efetuar a chamada para verificação de presença de Deputados, após o Grande Expediente;

VI -  subsidiar a Presidência e a Grande Secretaria, sempre que necessário, com os dados cadastrais de que dispõe.

§ 12. Compete ao Grande Mestre de Cerimônias:
I - encarregar-se do cerimonial da Assembléia;
II -  colher as assinaturas nas atas aprovadas;
III -  promover a contagem dos votos das deliberações do plenário;
IV -  verificar o número dos presentes, quando o Presidente o determinar;
V -  conduzir ao lugar devido os representantes das Lojas que tiverem de prestar compromissos e organizar as Comissões de Recepção que o Presidente determinar;
VI - indicar aos Deputados o lugar que compete a cada um ocupar durante as sessões;
VII - manter a ordem durante os trabalhos;
VIII - fiscalizar o traje maçônico dos Deputados em plenário.
§ 13. Compete ao Grande Hospitaleiro recolher o Tronco de Beneficência e levar a coleta ao Grande Tesoureiro para conferência.
§ 14. Compete ao Grande Cobridor:
I - zelar pela permanente segurança do Templo;
II - fiscalizar a entrada no Templo guardando a devida ordem, não permitindo a entrada de Aprendizes ou Companheiros;
III - fazer observar rigoroso silêncio no átrio do Templo;
IV - desincumbir-se de outras atribuições que lhe forem cometidas pelo Presidente.
§ 15. Ao Chefe de Gabinete compete:
I - representar o Presidente em eventos e solenidades, quando designado;
II - auxiliar e assessorar o Presidente em suas atribuições;
III - coordenar e administrar o Gabinete da Assembléia.
§ 16. Aos Adjuntos do Grande Orador, do Grande Secretário, do Grande Tesoureiro, do Grande Chanceler, do Grande Mestre de Cerimônias, do Grande Hospitaleiro e do Grande Mestre de Harmonia e do Grande Cobridor compete substituí-los nas faltas e impedimentos regimentais.
CAPÍTULO II
DAS COMISSÕES PERMANENTES – COMPOSIÇÃO, COMPETÊNCIA E ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS
Art. 14. As Comissões Permanentes são 5 ( cinco ), assim constituídas:
I -  De Constituição e Justiça, com 7 ( sete ) membros;

II -  De Educação e Cultura, com 3 ( três ) membros;

III – De Orçamento e Finanças, com 5 ( cinco ) membros;

IV – De Redação, com 3 ( três ) membros; e
V – De Relações Públicas, com 3 ( três ) membros.

§ 1 º - Cada uma das Comissões Permanentes será composta, ainda, de 03 ( três ) membros suplentes, eleitos de forma idêntica aos titulares e que serão convocados no impedimento de algum daqueles .  

§ 2 º -  Aos integrantes das Comissões cabe eleger seu Presidente e Secretario.

§ 3 º - Nenhum Deputado poderá integrar como membro efetivo mais de uma Comissão Permanente e, como suplente, mais de duas.

Art. 15. São atribuições específicas das Comissões Permanentes, além das previstas em outras disposições regimentais, as que se seguem:
I - da Comissão de Constituição e Justiça:
a) emitir parecer sobre constitucionalidade, legalidade e atendimento de requisitos técnico-legislativos a respeito das matérias submetidas a sua apreciação;
b) pronunciar-se sobre o mérito das matérias atinentes ao Poder Judiciário que envolvam direito administrativo, disciplinar e eleitoral;
c) emitir parecer sobre a criação de comendas proposta pelo Poder Executivo; 
d) emitir parecer sobre matéria relativa a tratados e convênios celebrados com outras instituições, que dependa da ratificação da Assembléia; 
e) emitir parecer sobre pedido de licença do Grão-Mestre Estadual e do Grão-Mestre Estadual Adjunto.
II - da Comissão de Educação e Cultura: 

a) emitir parecer sobre matéria de ordem educacional  ou cultural a cargo do Grande Oriente do Brasil – Espírito Santo.
III - da Comissão de Orçamentos e Finanças:
a) apreciar proposta orçamentária oriunda do Grão-Mestrado Estadual, emitindo parecer;
b) emitir parecer sobre as demais proposições que envolvam matéria de ordem financeira, cuja execução dependa de lei complementar ou ordinária;
c) emitir parecer sobre as contas do Grão-Mestrado Estadual.
IV - da Comissão de Redação:
a) elaborar a redação final das proposições que tiverem de ser submetidas à sanção do Grão-Mestre Estadual ou que devam ser promulgadas pela Presidência.
V - da Comissão de Relações Públicas:
a) recepcionar autoridades e convidados por ocasião das reuniões;
b) divulgar os trabalhos legislativos.

Art. 16 – As Comissões Permanentes deverão apresentar em Plenário seus pareceres ou relatórios na primeira sessão ordinária ou extraordinária que se seguir ao recebimento dos documentos em que deverão se manifestar, encaminhando-os ao Presidente da Assembléia ou ao Grande Secretario .

§ 1º . A devolução da documentação e pareceres da comissão se processara improrrogavelmente até 15 ( quinze ) dias antecedentes  a data da realização da sessão ordinária e 05 ( cinco) dias da sessão extraordinária, prorrogáveis por 03 (três) dias desde que requerido e aprovado pelo Presidente da Assembléia;

§ 2º . A não observância das normas constantes do parágrafo anterior terá o prazo alcançado pela preclusão temporal e, em 48  (quarenta e oito) horas da sessão convocada, a documentação deverá ser devolvida à mesa Diretora;

§ 3º É defeso a qualquer Comissão constituída, mediante qualquer pretexto ou alegação, rejeitar ou devolver documentação ou processo destinado a oferecimento de relatório e pareceres de sua competência;

§ 4º A Comissão constituída que não cumprir por mais de uma vez consecutiva as normas deste artigo, poderá ser dissolvida por deliberação do Plenário da Assembleia;

§ 5º A dissolução da Comissão se processará por denúncia do Grande Orador ou a requerimento de 03 (três) deputados presentes, com votação pelo Plenário, por maioria simples;

§ 6º Dissolvida a Comissão de que tratam os parágrafos anteriores, outra será formada pela mesa diretora, ad referendum do plenário.

Art. 17 – Cada comissão Permanente deverá manter em seu arquivo, cópias dos pareceres emitidos sobre os processos de sua competência.

§ 1º Lavrar-se-á ata de todos os atos e fatos da reunião realizada pela Comissão Permanente, oferecendo-se traslados dos pareceres emitidos  para inserção nos processos respectivos;

§ 2º O parecer da Comissão Permanente será lido na sessão ordinária ou extraordinária, no prazo fixado neste Regimento.

§ 3º À inobservância das normas contidas nos parágrafos anteriores aplicar-se-á as regras previstas nos parágrafos 4º a 6º do artigo 16, deste Regimento.
CAPÍTULO III
DAS COMISSÕES TEMPORÁRIAS, SUA COMPOSIÇÃO E FINS
Art. 18. As Comissões Temporárias serão criadas sempre que os interesses da Assembleia ou da Ordem o reclamarem, por deliberação da Mesa Diretora ou por iniciativa da Presidência.
§ 1° As Comissões Temporárias serão:
I - especiais, constituídas para emitir parecer sobre matéria não pertinente ao exame das Comissões Permanentes;
II - processantes, constituídas para apurar infrações disciplinares.
§ 2° As Comissões Temporárias compor-se-ão de, no máximo, sete membros e, no mínimo, três.
Art. 19. Na composição das Comissões atender-se-á, tanto quanto possível, a participação de Deputados com formação técnica nos assuntos a elas pertinentes.
CAPÍTULO IV
DO PROCESSO DE ELEIÇÃO DA MESA DIRETORA E DAS
COMISSÕES PERMANENTES
Art. 20. A eleição da Mesa Diretora e dos integrantes das Comissões Permanentes da Assembléia será disciplinada por este Regimento e somente o plenário poderá homologá-la ou anulá-la, bem como conhecer e decidir sobre recursos ou impugnações relativas ao ato eleitoral.
§ 1º A eleição da Mesa Diretora e das Comissões Permanentes far-se-á por cédula única, em escrutínio secreto.
§ 2º No primeiro período legislativo o registro das chapas integrais ou candidaturas individuais efetivar-se-á imediatamente à posse dos Deputados e, no segundo período,  até 05 ( cinco ) dias anteriores à eleição, em ambos os casos junto a Grande Secretaria.

§ 3 º Em se tratando de pedido de registro de chapas integrais, o requerimento será firmado pelo candidato a presidente e pelos demais integrantes da chapa ou suas autorizações, admitidas estas por meio eletrônico.

Art. 21. A eleição de que trata o artigo anterior será realizada bienalmente, no primeiro sábado do mês de junho dos anos ímpares, sob a Presidência de quem esteja no exercício do mandato.
§ 1º - Quando coincidir com a sessão de posse do Grão-Mestre Estadual a eleição será preparatória e ocorrerá no mesmo dia, antes da posse.
§ 2º -  Lida e aprovada a ata da sessão anterior  passar-se-á à imediata composição da Mesa Eleitoral.
§ 3° -  As cédulas para a eleição serão impressas, não podendo conter emendas ou rasuras.
Art. 22. Organizada a Mesa Eleitoral com o Orador e o Secretário serão nomeados, pelo Presidente, dois escrutinadores, procedendo-se à chamada pelo registro de presença dos Deputados já empossados, os quais comparecerão ao Oriente, depositando nas respectivas urnas a cédula de sua preferência.
§ 1° Terminada a votação, abertas as urnas, conferidas as cédulas com o número de votantes, o Presidente, auxiliado pelos mesários, procederá a sua leitura e os escrutinadores registrarão o resultado da votação.
§ 2° Concluída a apuração o Presidente anunciará o número de votos obtidos pelos candidatos.
CAPITULO V
DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS
Art. 23. Para a recepção dos votos haverá, na Presidência,  uma urna.
Art. 24. Durante o processo eleitoral as cédulas com os respectivos boletins finais de apuração, permanecerão sobre a Mesa e só serão inutilizadas depois de aprovada a eleição e proclamados os eleitos.
Art. 25. Ocorrendo divergência entre os votos consignados pelos escrutinadores serão esses novamente apurados.
Parágrafo único. Caso não seja satisfatório esse resultado, proceder-se-á imediatamente a nova apuração, por outros escrutinadores nomeados pelo Presidente da Mesa.
Art. 26. Concluída a apuração o Presidente anunciará o resultado final do pleito e facultará a palavra a qualquer Deputado sobre a regularidade do ato eleitoral.
§ 1° Havendo impugnação ao ato eleitoral o Presidente da Mesa pedirá o pronunciamento do Orador.
§ 2º Dado o parecer verbal do Orador sobre a impugnação será esta, sem discussão, submetida à consideração do plenário para decisão.
§ 3° Não havendo impugnação ao ato eleitoral será concedida a palavra ao Orador para pronunciamento relativo à legalidade do pleito, proclamando-se os eleitos, convidando-se o Presidente e demais membros da Mesa Diretora a tomarem posse de seus cargos.
§ 4° Os membros das Comissões Permanentes tomarão posse perante o Presidente.
Art. 27. No caso de renúncia ou perda de mandato de algum dos eleitos ao cargo, em qualquer ocasião, proceder-se-á a nova eleição para preenchimento da vaga.
Parágrafo único. Em caso de renúncia ou perda coletiva dos cargos da Mesa Diretora, a eleição será feita sob a presidência do Deputado decano da Assembleia, presente à sessão.
Art. 28. Durante a votação, somente o Presidente se pronunciará para esclarecimentos ou orientação ao plenário.
Art. 29. Qualquer questão relacionada com o ato eleitoral não prevista neste Regimento será resolvida pelo plenário, depois das considerações do Orador, prevalecendo a decisão que obtiver a maioria dos votos dos Deputados presentes à sessão.
CAPÍTULO VI
DA ESCOLHA DOS JUIZES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, DO TRIBUNAL ELEITORAL E DO TRIBUNAL MAÇÔNICO DE CONTAS
Art. 30. A escolha dos maçons que deverão preencher as vagas do Tribunal Estadual de Justiça, do Tribunal Estadual Eleitoral e do Tribunal Maçônico de Contas far-se-á mediante votação, só podendo ser considerados, para cada vaga, os nomes que constarem da lista organizada pelo Grão-Mestre Estadual, ou pela Assembléia Estadual Legislativa, na forma prevista na Constituição.
§ 1º . A indicação de cada nome será acompanhada de currículo profano e maçônico do candidato;

§ 2º - No caso de recondução será dispensada a apresentação do currículo, cabendo ao reconduzido comprovar, através de atestado,  freqüência mínima de 50% ( cinqüenta por cento ) às reuniões do Alto Corpo a que pertença.

TÍTULO III
DO FUNCIONAMENTO DA ASSEMBLÉIA
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 31. A Assembléia Estadual Legislativa funcionará em sessões:
I - preparatórias, quando convocadas para esse fim;
II - ordinárias, para discussão e votação normal de matéria constante da ordem do dia;
III - extraordinárias, para tratar exclusivamente, da matéria que lhe der origem;
IV - solenes, para comemorações ou homenagens especiais, bem como para instalação de trabalhos; 
V - privativas, para tratar da eleição da Mesa Diretora, das Comissões Permanentes e de assuntos de interesse exclusivo da  Assembléia.

§ 1° As sessões preparatórias realizar-se-ão na forma estabelecida neste Regimento.
§ 2° As sessões ordinárias realizar-se-ão no primeiro sábado dos meses de março, abril, maio, agosto, setembro, outubro e novembro de cada ano, podendo ser transferida para o sábado seguinte, quando coincidir com feriado, fim de semana prolongado ou, por qualquer razão, não possa se realizar naquela data.

§ 3° As sessões extraordinárias realizar-se-ão aos sábados, em qualquer mês, exceto durante o período de férias maçônicas.

§ 4° As sessões solenes realizar-se-ão nas oportunidades próprias e nas comemorações ou homenagens especiais.
Art. 32. Os Deputados manifestar-se-ão em pé e à ordem, exceto o Presidente, os Grandes Vigilantes, o Grande Orador, o Grande Secretário, o Grande Tesoureiro, o Grande Chanceler e o Deputado que, por enfermidade, obtiver permissão para falar sentado.

§ 1 º - Ao usar da palavra o Deputado fará a saudação de costume, declinando, em seguida, seu nome e a loja que representa. Logo após, desfará o sinal  de praxe,  independentemente de autorização;  

§ 2º - Quando um Deputado se dirigir a outro ou a ele se referir, tratá-lo-á por Venerável Irmão Deputado, seguido de seu nome parlamentar.

§ 3 º - No uso da palavra o Deputado o fará com urbanidade, cortesia e respeito.

Art. 33. Nenhum Deputado poderá manifestar-se sem permissão dos Grandes Vigilantes ou do Presidente.
Art. 34. O autor de qualquer proposição terá preferência sempre que pedir a palavra sobre a matéria.
§ 1° -  Os relatores das Comissões serão, para esse fim, considerados autores.
§ 2° -  Entre o autor da proposição e o relator do parecer cabe a preferência ao primeiro.
Art. 35. Nenhum Deputado poderá manifestar-se por mais de três minutos, limitando-se ao assunto em discussão, com direito de prorrogação a critério do Presidente.

§ 1° A manifestação dos Deputados sobre o assunto em discussão limitar-se-á ao número de três Deputados a favor e três contra, nas Colunas e no Oriente.
§ 2° O Deputado com a palavra não poderá ser interrompido, senão pela ordem, de conformidade com o que estabelece este Regimento, dentro das normas e dos seguintes motivos regimentais:
I - para tratar da matéria em pauta;
II - para fazer requerimentos verbais ou encaminhar projetos e indicações;
III - para requerer urgência;
IV - para explicação pessoal;
V - para encaminhamento de votação.
Art. 36. Nenhum Deputado poderá discorrer sobre matéria vencida.
Art. 37. Quando algum Deputado se manifestar sem ter obtido permissão, será admoestado pelo Presidente da Assembléia; se insistir, depois de advertido pela segunda vez, será convidado a cobrir o Templo; se ainda desobedecer, a sessão será suspensa, procedendo-se de acordo com o Regimento.
Art. 38. Será permitido aparte, se o Deputado os consentir, desde que conciso.
Art. 39. Se, durante a discussão, o Deputado faltar com o decoro, será advertido pelo Presidente.
Parágrafo único. Permanecendo o Deputado no excesso de linguagem, será chamado nominalmente à ordem e, não atendendo, ser-lhe-á cassada a palavra.
Art. 40. Quando o Deputado que estiver com a palavra se afastar do assunto de que se esteja tratando ou quando quiser introduzir, indevidamente, matéria nova, o Presidente lhe indicará, precisamente, a matéria que constitui objeto da discussão, admoestando-o.
Parágrafo único. Se o Deputado insistir, depois de assim advertido por duas vezes, o Presidente cassar-lhe-á a palavra.
Art. 41. O Deputado que quiser explicar alguma expressão que não tenha sido entendida ou mencionar fato desconhecido da Assembleia, que tenha relação com a matéria em debate, poderá fazê-lo, não lhe sendo permitido exceder os limites da explicação ou da narração do fato.
Art. 42. Nas sessões, será obrigatório o uso de traje maçônico, preto ou azul-marinho e de paramentos oficiais distintivos da qualidade de Deputado, proibido o uso de balandrau.
Art. 43. É vedado ao Deputado permanecer fora de seu lugar durante os trabalhos de votação e sua verificação.
Art. 44. Ao Deputado representante do Poder Executivo é facultado o uso da palavra por três minutos, prorrogáveis por mais três, para fazer comunicações urgentes ou responder a críticas ao Executivo ou a seus membros, desde que não haja orador com a  palavra, exceto nos momentos de discussão ou votação de matéria em regime de urgência.
CAPÍTULO II
DA ORDEM DOS TRABALHOS
Art. 45. As sessões da Assembléia iniciarão às 09:00 horas, salvo por força maior e terão duração de 04 (quatro horas), admitidas prorrogações concedidas pelo plenário ou estabelecidas neste Regimento.

§ 1° A sessão será dividida em dois períodos de trabalho:
I - no primeiro, de 03 (três) horas prorrogáveis, far-se-á a discussão e votação da ata,  leitura do expediente,  posse dos Deputados, bem como a apreciação da matéria constante da ordem do dia;
II - no segundo, de 01 (uma) hora improrrogável, dar-se-á o Grande Expediente, no qual os Deputados poderão tratar de qualquer assunto, no tempo máximo de 03 ( três ) minutos para cada Deputado inscrito.
§ 2° Os Deputados que pretenderem usar da palavra no Grande Expediente deverão inscrever-se em livro especial, que estará à disposição na mesa do Grande Chanceler, até dez minutos antes do início da sessão e  aguardarão a chamada pela ordem da inscrição.
§ 3º O Deputado inscrito poderá ceder seu tempo, devendo permanecer em plenário, sob pena de a cessão se tornar sem efeito.
Art. 46. Na ordem do dia, presentes pelo menos 50% ( cinqüenta por cento ) dos Deputados, se outro não for o "quorum" exigido para deliberação de matéria especial, dar-se-á início aos trabalhos na  seguinte ordem:
I - votação de requerimentos de urgência;
II - votação de requerimentos das Comissões;
III - apreciação de requerimentos de Deputados que dependam de votação imediata;
IV - discussão e votação da matéria da ordem do dia.
Parágrafo Único - Quando houver número para deliberar, proceder-se-á à votação, interrompendo-se o Deputado que estiver discutindo matéria que não esteja em regime de urgência, caso em que será convidado a concluir sua manifestação dentro de três minutos.
Art. 47. A ordem estabelecida nos artigos anteriores poderá ser alterada ou interrompida, nos seguintes casos:
I - de posse de Deputado;
II - de preferência regimental;
III - de adiamento; 
IV - de retirada da ordem do dia.
Parágrafo único. Durante a ordem do dia só poderá ser levantada questão de ordem atinente à matéria que nela figure.
Art. 48. O tempo reservado à ordem do dia só poderá ser prorrogado pelo plenário por prazo máximo de 01 ( uma ) hora, a pedido de qualquer Deputado.
§ 1° - A ordem do dia das sessões será organizada pela Secretaria da Assembléia, sob a orientação e responsabilidade da Presidência, figurando em primeiro lugar as proposições em regime de urgência.
§ 2° - Será permitido a qualquer Deputado, antes de iniciada a ordem do dia, requerer preferência para votação ou discussão de uma proposição sobre as do mesmo grupo.
Art. 49. As proposições figurarão na ordem do dia somente em condições regimentais e com pareceres das Comissões a que forem distribuídas.
§ 1º -  A proposição incluída na ordem do dia em regime de urgência, sem parecer, será retirada, se, ao ser anunciada a sua discussão, as Comissões se declararem, pelos seus Presidentes, sem condições de dá-lo oralmente.
§ 2º - Não apresentando o parecer escrito até o final da sessão, as Comissões deverão apresentar parecer escrito no prazo de cinco dias.
Art. 50. O Presidente deverá anunciar o início dos períodos de trabalho da sessão na seqüência abaixo:
a) abertura dos trabalhos;
b) posse aos Deputados;

c) discussão e votação da ata;
d) leitura do expediente;
e) ordem do dia; 
f) Grande Expediente.
Parágrafo único. Próximo de se esgotar a hora destinada à duração dos períodos, o Presidente advertirá o Deputado que estiver com a palavra para que conclua suas considerações.

Art. 51 – A ata da sessão anterior será considerada aprovada, após manifestação favorável do plenário.

Parágrafo Único – As reclamações contra inexatidão ou omissão, serão mencionadas no final da ata, após o que, cumprido, serão submetidas a apreciação do plenário, com as emendas apresentadas.

Art. 52 - Findos os trabalhos  e após manifestação do Grande Orador, o Presidente declarará encerrada a sessão.

CAPÍTULO III
DAS QUESTÕES DE ORDEM
Art. 53. Toda dúvida sobre a interpretação deste Regimento ou da Constituição considerar-se-á questão de ordem.
§ 1° - Nenhum Deputado poderá exceder o prazo de três minutos para formular questão de ordem, sendo-lhe vedado falar novamente sobre a mesma matéria.
§ 2°-Toda questão de ordem deverá ser formulada claramente, com a indicação precisa das disposições regimentais ou constitucionais.
§ 3º - Depois de manifestação do autor da questão de ordem, havendo Deputado que a contradite ou não, inclusive o Grande Orador, o Presidente a decidirá ou a submeterá à apreciação do plenário.
§ 4° Quando a questão de ordem for relacionada com a Constituição, poderá o Deputado que a formulou pleitear que a Comissão de Constituição e Justiça emita parecer, submetendo-a, após, ao Presidente da Assembléia para decisão.
§ 5° Não indicando o Deputado as disposições em que se fundamenta a questão de ordem, o Presidente não permitirá que continue com o uso da palavra e determinará a exclusão na Ata das expressões proferidas.
§ 6° Não poderá ser interrompido o Deputado que estiver com a palavra para que se levante questão de ordem, salvo com o seu consentimento.
TITULO IV
DAS PROPOSIÇÕES, SUA APRESENTAÇÃO E ENCAMINHAMENTO
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 54. Proposição é toda matéria sujeita a exame e deliberação pela Assembléia.
§ 1° As proposições poderão consistir de projetos, indicações, emendas e pareceres.
§ 2° Toda proposição deverá ser redigida com clareza e apresentada em duas vias.
 § 3° O Presidente, ouvida a Comissão de Constituição e Justiça, devolverá ao seu autor a proposição que versar sobre matéria:
I - alheia à competência da Assembléia;
II - inconstitucional;
III - contrária ao Regimento; 
IV - ofensiva a quem quer que seja.
§ 4º Se o autor da proposição dada como inconstitucional ou anti-regimental, não se conformar com a decisão poderá requerer ao Presidente, no prazo de 03 ( três ) dias de sua comunicação em sessão, por escrito e devidamente instruído por substitutivos ou emendas que visem sanar as irregularidades apontadas, reexame da matéria pela Comissão de Constituição e Justiça, que, se reconsiderar, restituirá a proposição com parecer fundamentado, a fim de ser apreciada pelo plenário na sessão seguinte.

§ 5° Considera-se autor da proposição, para os efeitos regimentais, o seu primeiro signatário, quando não for de iniciativa de outro Poder, da Mesa Diretora ou de qualquer Comissão Permanente da Assembléia.
§ 6° O Deputado deverá fundamentar sua proposição.
§ 7° A proposição que não estiver adequadamente redigida será devolvida pelo Presidente ao seu autor, que deverá apresentá-la consoante as determinações regimentais.
§ 8° Constituem simples apoio as assinaturas que se seguirem à primeira, exceto quando se tratar de proposição para a qual haja exigência de número determinado de assinaturas.
Art. 55. A retirada de proposição poderá ser requerida pelo autor ao Presidente, que deve deferir o pedido, de plano.
Parágrafo único. A proposição da Comissão só poderá ser retirada mediante requerimento de seu Relator ou Presidente, com a declaração expressa da maioria de seus membros.
Art. 56 - Finda a legislatura arquivar-se-ão todas as proposições que, no seu decurso, não tenham sido submetidas à deliberação da Assembléia, salvo aquelas:
I - relativas a emendas à Constituição;
II - oferecidas pelo Poder Executivo ou Judiciário;
III - com parecer favorável da Comissão específica para apreciação de seu mérito; 
IV - já aprovadas em primeira discussão.

Art. 57. O desarquivamento de qualquer proposição, em nova legislatura, será feito por expressa determinação da Mesa Diretora:
I - quando requerida dentro dos primeiros trinta dias da primeira sessão legislativa ordinária, por qualquer Deputado;
II - quando requerida em qualquer época:
a) pelo autor da proposição, se reeleito;
b) pelo Grande Orador;
c) a requerimento de trinta e três Deputados, pelo menos;
d) por qualquer Comissão Permanente da Assembléia.
Art. 58. Quando, por extravio ou retenção indevida, não for possível o andamento de qualquer proposição, vencidos os prazos regimentais, a Presidência fará a restauração do respectivo processo pelos meios ao seu alcance.
Art. 59. As proposições, depois de apresentadas em plenário ou na Secretaria da Assembléia, serão devidamente processadas e deverão, obrigatoriamente, ter na sobrecapa as seguintes indicações:
a) natureza e número que tomou;
b) respectiva ementa;
c) nome do autor;
d) discussão a que está sujeita;
e) data da entrada e da remessa à Comissão ou Comissões;
f) nome da Comissão ou Comissões que deverão opinar; 
g) data do desarquivamento, quando for o caso.
Parágrafo único. As emendas e pareceres proferidos serão anexados ao processo na ordem cronológica para oportuno pronunciamento do plenário, devendo ser todas as folhas numeradas, contendo toda a tramitação do projeto, destacando-se os pareceres, os votos em separado, com a indicação de seus autores, bem como a existência ou não de emendas, mencionando-se em grupos as que tiverem pareceres favoráveis ou contrários.
Art. 60. A proposição que apresentar forma constitucional e regimental será, desde logo, encaminhada às Comissões que sobre elas devam emitir parecer.
Art. 61. A Comissão ou Comissões a que forem encaminhadas as proposições poderão opinar pela sua adoção, tais quais estejam redigidas, ou por sua reforma, mediante as emendas que julgarem necessárias ou, ainda, por sua rejeição total, em parecer motivado, podendo propor substitutivo.
CAPÍTULO II
DOS PROJETOS DE LEI
Art. 62. A Assembléia exerce a função legislativa por via de projetos de lei ou de resoluções.
Art. 63. A iniciativa de projetos, nos termos da Constituição e deste Regimento, será de responsabilidade:
I - de Deputado, com apoio de seus pares;
II - da Mesa Diretora;
III - das Comissões Permanentes;
IV - do Poder Executivo;
V - das Lojas.
Art. 64. Os projetos são de duas espécies:
I -  de lei, nos termos  da Constituição do Grande Oriente do Brasil - Espírito Santo; 
II - de resolução, destinado a regular matéria de caráter político ou administrativo, sobre a qual deva a Assembléia pronunciar-se em casos concretos, tais como:
a) perda de mandato de Deputado;
b) concessão de licença para instauração de processo disciplinar maçônico contra Deputado;
c) concessão de licença para Deputado afastar-se, temporariamente, do exercício de mandato;
d) qualquer outra matéria de natureza regimental ou relacionada com a economia interna da Assembléia.
Art. 65. Os projetos serão apresentados em duas vias e deverão ser divididos em artigos numerados, concisos, precedidos, sempre, de ementa enunciativa de seu objeto e justificativa da razão de sua apresentação.

§ 1° A primeira via de projeto subscrita pelo autor e demais signatários, se houver, destina-se ao arquivo da Assembléia e a segunda, autenticada no alto de cada página pelo autor, com as assinaturas de todos os subscritores, será remetida, depois de processada na  Secretaria, à Comissão ou Comissões a que houver sido o projeto distribuído, por despacho do Presidente.
§ 2° Nenhum artigo do projeto poderá conter duas ou mais matérias fundamentalmente diversas, de modo a permitir que se possa adotar uma e rejeitar outra.
§ 3° Se os projetos enviados pelo Grão-Mestre Estadual ou pelo Poder Judiciário ou oriundos das Comissões Permanentes ou da Mesa Diretora não contiverem ementa, a Secretaria providenciará para que tal ementa lhes seja sobreposta.
§ 4° Os projetos apresentados sem observância dos preceitos deste artigo, bem como os que contenham referência a lei, decreto, regulamento ou ato administrativo e não se fizerem acompanhados de sua respectiva transcrição, só serão encaminhados às Comissões depois de regularizados, dando-se, disso, ciência a seus autores.

§ 5º  Lido o Projeto de Lei, no expediente da Assembléia, será aberto prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de emendas e subemendas, em conformidade com o art. 77 deste Regimento, salvo os considerados de urgência pela Mesa Diretora, quando, então, ouvida em sessão a Comissão de Constituição e Justiça e qualquer outra Comissão competente, além do Grande Orador e estando em condições de deliberação plenária, será imediatamente posto em votação. 

§ 6º As emendas e subemendas a Projeto de Lei serão apresentadas, no prazo, ao Presidente da Assembléia e, por cópia, ao Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, para agilização da análise que à Comissão compete, a qual será levada a plenário na sessão seguinte.

§ 7º  Ao acolher preliminarmente as emendas, a Comissão redigirá o texto do Projeto de Lei com as respectivas alterações das emendas e o apresentará, juntamente com seu parecer, para apreciação pelo plenário, salvo quanto às matérias de que trata o parágrafo único do art. 128, deste Regimento, cuja competência redacional é da Comissão de Orçamento e Finanças.
CAPÍTULO III
DAS INDICAÇÕES
Art. 66. Indicação é a proposição mediante a qual o Deputado sugere a manifestação de uma ou mais Comissões a respeito de determinado assunto, visando à elaboração de projeto sobre matéria que seja de iniciativa da Assembléia.
§ 1° As indicações lidas pelo Secretário serão encaminhadas às Comissões competentes, independente de julgamento preliminar do plenário.
§ 2° Os pareceres referentes às indicações deverão ser relatados nas respectivas Comissões num prazo de quarenta e oito horas, prorrogáveis a critério do Presidente da Comissão, se não houver tempo para serem apreciados pelo plenário, na mesma sessão.
§ 3° Seguirá tramitação regimental qualquer projeto indicado por Comissão que tenha de emitir parecer sobre a indicação.
§ 4° Se nenhuma Comissão emitir parecer favorável sobre a indicação, o Presidente da Assembléia determinará o seu arquivamento.
§ 5° Não serão permitidas, nem encaminhadas como indicação, proposições que objetivarem consulta a qualquer Comissão sobre interpretação e aplicação da Lei,  sobre ato de qualquer poder maçônico ou de seus órgãos.
CAPÍTULO IV
DOS REQUERIMENTOS
Art. 67. Requerimento é todo pedido feito ao Presidente da Assembléia ou de Comissão sobre objeto de expediente ou de ordem.
§ 1° Os requerimentos, quanto à competência para decidi-los, são de duas espécies:
I - sujeitos a decisão ou a despacho do Presidente da Assembléia; 
II - sujeitos a deliberação do plenário.
§ 2° Os requerimentos, quanto ao seu aspecto formal, são:
I - verbais 
II - escritos.
§ 3° Serão decididos, imediatamente, pelo Presidente, os requerimentos verbais que solicitem:
I - a palavra ou sua desistência;
II - a permissão para falar sentado;
III - a posse de Deputado;
IV - a retirada de requerimento;
V - a discussão de proposição por parte;
VI - a votação destacada de emenda;
VII - a retirada de proposição com parecer contrário;
VIII - a verificação de votação;
IX - informações sobre a ordem dos trabalhos ou sobre a ordem do dia;
X - a prorrogação do prazo para o Deputado permanecer com a palavra;
XI - a dispensa do interstício para que o projeto de emenda constitucional, votado em primeira discussão, entre na próxima ordem do dia;
Art. 68. Os requerimentos escritos obedecerão às formalidades das proposições e serão despachados pelo Presidente, quando solicite:
I - audiência de Comissão formulada por qualquer Deputado;
II - designação de relator especial para proposição, com prazos para pareceres já esgotados nas Comissões;
III - reabertura de discussão de projeto encerrado em legislatura anterior, caso em que será ouvida a Mesa Diretora.
§ 1° Será também despachado pelo Presidente, no prazo de vinte e quatro horas, o requerimento escrito que solicite:
I - requisição de documentos, livro ou publicação;
II - preenchimento de cargo vago em Comissão;
III - inclusão, na ordem do dia, de proposição com parecer em condições regimentais; 
IV - inserção, nos anais da Assembléia, de documento ou de discurso de representante de qualquer dos outros Poderes.
§ 2° Indeferido o requerimento previsto neste artigo, caberá recurso ao próprio Presidente, que, ouvida a Comissão de Constituição e Justiça e esta se manifestar contrariamente à decisão da Presidência, será o recurso apreciado pelo plenário; caso contrário, será mantido o indeferimento.
§ 3° Os requerimentos de informações somente poderão referir-se a atos dos demais Poderes Maçônicos, cuja fiscalização seja de interesse do Legislativo no exercício de suas atribuições constitucionais.
§ 4º No caso da existência de informações idênticas anteriormente prestadas, serão elas entregues por cópia ao Deputado interessado, considerando-se prejudicada a iniciativa.
§ 5° Se, num prazo de trinta dias, as informações requeridas não forem prestadas, o Presidente da Assembléia fará reiterar o pedido mediante ofício, ressalvando aquela circunstância.
Art. 69. Dependerá de deliberação do plenário, sem discussão, o requerimento escrito, encaminhado pelo autor ou pelo Grande Orador, que cuide de:
I - prorrogação de prazo para apresentação de parecer às emendas ao projeto de lei orçamentária;
II - votação de determinado processo;
III - votação de proposição, artigo por artigo ou de emenda, uma a uma;
IV - destaque de parte de proposição independente, desde que esta reúna condições para isso;
V - prorrogação do prazo para apresentação de parecer por qualquer Comissão;
VI - adiamento ou encerramento da discussão e da votação;
VII - preferência ou prioridade;
VIII - sessão extraordinária; 
IX – não realização de sessão.
§ 1° Nos casos de inversão de pauta para discussão ou votação ou no encerramento daquela, o requerimento poderá ser verbal, competindo ao Presidente deferi-lo ou não.
§ 2° Dependerá de deliberação do plenário o requerimento de convocação dos Secretários Estaduais, devendo o pedido conter indicação prévia dos objetivos da convocação.
§ 3º A votação poderá ser encaminhada pelo seu autor ou pelo Grande Orador.
Art. 70. O requerimento que versar sobre proposição que esteja na ordem do dia terá votação preferencial.
CAPÍTULO V
DOS SUBSTITUTIVOS, EMENDAS E SUBEMENDAS
Art. 71. Substitutivo é a proposição apresentada por Deputado ou Comissão para suceder outra já existente sobre a mesma matéria.
Parágrafo único. Nenhum Deputado ou Comissão poderá assinar mais de um substitutivo a cada proposição.
Art. 72. Emenda é a proposição apresentada como acessória para suprimir, substituir, aditar ou modificar qualquer proposição, no todo ou em parte.

§ 1° As emendas são supressivas, substitutivas, aditivas e modificativas:
I - Emenda supressiva é aquela que exclui a redação total do texto;
II -Emenda substitutiva é aquela apresentada como sucedânea de outra;
III - Emenda aditiva é a que se acresce a outra;
IV - Emenda modificativa é a proposição que altera apenas a redação de outra, sem mudá-la substancialmente.
Art. 73. Subemenda é a emenda apresentada a outra, modificando-lhe parte do conteúdo.
Art. 74. Os substitutivos, emendas ou subemendas não pertinentes a proposições principais ou que não guardem, com elas, relações de afinidade ou continuidade não serão acolhidos pelo Presidente da Assembléia.

§ 1º As emendas não acolhidas poderão ser reapresentadas como proposição autônoma, facultando-se ao seu autor recorrer da decisão para a Comissão de Constituição e Justiça, no prazo de 02 ( dois ) dias.
§ 2º A interposição de recurso implicará a retirada da proposição da ordem do dia até que a Comissão sobre ele se manifeste, o que deverá ocorrer no prazo de 30 ( trinta ) dias.
Art. 75. As emendas apresentadas para qualquer proposição serão imediatamente distribuídas às Comissões competentes, exceto quanto às do “caput” do artigo anterior.

Art. 76. A emenda destacada para constituir outro projeto terá andamento imediato como proposição autônoma.
Parágrafo único. Se for necessário proceder-se a outra redação, a emenda destacada será entregue ao autor para esse fim.
Art. 77. Apresentada e lida qualquer proposição no expediente da Assembléia, ficará esta em condições de receber as emendas do plenário, num prazo de 15 (quinze) dias,  para serem com ela encaminhadas à respectiva Comissão.

CAPÍTULO VI
DOS PARECERES
Art. 78. Parecer é o pronunciamento da Comissão sobre qualquer matéria submetida à sua apreciação.                       
 § 1° A Comissão que tiver de emitir parecer sobre as proposições, mensagens e documentos sujeitos ao seu estudo cingir-se-á à matéria de sua competência específica.
§ 2° O parecer pode ser escrito ou verbal.
§ 3° O parecer escrito constará de três partes:
I - relatório, em que se fará a exposição resumida e explícita da matéria em exame;
II - fundamento do Relator sobre a conveniência da aprovação ou da rejeição total ou parcial da matéria, ou sobre a necessidade de dar-lhe substitutivo ou de propor emendas; 
III - conclusão da Comissão, com proposta aos Deputados para votarem a favor ou contra.
§ 4° Os pareceres verbais serão os proferidos em plenário na presença da Comissão, em matéria considerada de urgência e cuja análise comporte apreciação imediata, a critério da própria Comissão, na conformidade do disposto no parágrafo primeiro, do artigo 49.

§ 5° O relator do parecer verbal, designado pelo Presidente da Comissão, indicará os nomes dos membros favoráveis e os dos contrários à proposição.
§ 6° O parecer sobre emendas dispensará relatório.
§ 7° Cada proposição terá parecer independente, salvo em se tratando de matérias análogas, anexadas a requerimento escrito de Comissão competente.
§ 8º Os pareceres aprovados, depois de opinar a última Comissão, serão remetidos com a proposição, mensagem ou documento a que se referir, à Secretaria da Assembléia, a fim de serem incluídos na ordem do dia.
§ 9° O Presidente da Assembléia devolverá à Comissão o parecer que estiver formulado em desacordo com as disposições regimentais para que seja elaborado na sua conformidade.
Art. 79. Nenhuma proposição, mensagem ou matéria será submetida à discussão ou à votação, sem que sobre ela haja parecer da Comissão competente, exceto nos casos previstos neste Regimento.
Art. 80. Esgotados os prazos regimentais sem o parecer da Comissão em que a proposição estiver tramitando, o Presidente da Assembléia, de ofício ou a requerimento aprovado pelo Plenário, designará Deputado para opinar a respeito da matéria, supletivamente, no prazo que for marcado, em função do tempo que faltar para o encerramento da sessão legislativa e da importância da matéria.
Parágrafo único. Se a matéria tiver que ser votada em regime de urgência, o prazo para esse parecer será de vinte e quatro horas, podendo o Relator designado proferi-lo verbalmente na mesma sessão.
Art. 81. Se o Presidente da Assembléia julgar necessário ou for solicitado, convidará o Relator e, na sua ausência, outro membro da Comissão a esclarecer, em encaminhamento da votação, as razões do parecer.
Art. 82. Os membros das Comissões emitirão seu juízo sobre os pareceres mediante voto.
§ 1° Será "vencido" o voto contrário ao parecer.
§ 2° Será "em separado" o voto que apresentar razão fundamentada à conclusão diversa do parecer.
§ 3° Será "pelas conclusões" o voto que discordar da fundamentação do parecer, mas aceitar suas conclusões.
§ 4° Será "com restrições" o voto cuja divergência com o parecer não impedir a sua aceitação.
Art. 83. O parecer não acolhido pela maioria dos membros da Comissão constituirá "voto em separado" e passará a compor o parecer da Comissão, desde que aprovado pelo plenário.
Art. 84. Para efeito de contagem dos votos emitidos sobre os pareceres, computar-se-ão:
I - favoráveis, os votos "pelas conclusões", "com restrições" e "em separado", não divergentes das conclusões;
II - contrários, os votos "vencidos" e "em separado", divergentes das conclusões.

Parágrafo único. A simples aposição de assinatura no parecer, sem nenhuma observação, implicará a concordância total do signatário.

Art. 85. O Parecer pela Inconstitucionalidade ou ilegalidade de qualquer proposição será apresentado pela Comissão de Constituição e Justiça diretamente ao Presidente da Assembléia Estadual Legislativa, para a adoção, por este, das medidas preconizadas no artigo 54,  § 3º , deste Regimento. 
TÍTULO V
DAS DELIBERAÇÕES
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÃO ÚNICA
Art. 86. Os projetos de lei em trâmite perante a Assembléia serão processados na forma estabelecida neste Regimento, especialmente quanto ao previsto no art. 65 e seus parágrafos, além de outros, subsidiariamente.

CAPÍTULO II
DA ORDEM DE TRAMITAÇÃO DAS PROPOSIÇÕES
Art. 87. Qualquer proposição recebida pela Secretaria da Assembleia será por esta registrada, autuada e numerada, compondo um processo que será submetido a despacho da Presidência.

Art. 88. As proposições, quanto à natureza de sua tramitação, serão:
I - urgentes;
II - com prioridades;
III - ordinárias.
§ 1° Serão urgentes as proposições sobre:
I - transferência temporária da sede do Grande Oriente do Brasil – Espírito Santo;

II - autorização ao Grão-Mestre Estadual e ao Grão-Mestre Estadual Adjunto para se afastarem dos cargos;
III - o plano plurianual;
IV - o orçamento da Receita e Despesa do Grande Oriente do Brasil – Espírito Santo;
V - as proposições que assim forem declaradas pelo voto de dois terços dos Deputados presentes à sessão.
§ 2° Serão consideradas prioritárias as proposições:
I - de iniciativa do Poder Executivo,  do Judiciário, da Mesa Diretora ou de Comissões Permanentes; 
II - assim reconhecidas pela Presidência da Assembléia, ante o parecer das Comissões pelas quais tramitarem.
§ 3° As proposições não compreendidas nas hipóteses dos parágrafos anteriores serão consideradas de tramitação ordinária.
Art. 89. A proposição declarada pelo plenário em regime de urgência será dispensada de exigências regimentais, salvo quando se tratar de:
I - número legal para votação;
II - prévio conhecimento do texto, mediante sua publicação na ordem do dia ou leitura completa, após a concessão de urgência;
III - parecer sobre a matéria, na forma deste Regimento.
Art. 90. O requerimento de urgência somente será submetido à deliberação do plenário se for apresentado:
I -  por,  pelo menos,  dois terços dos membros da Mesa Diretora;

II - a requerimento de, pelo menos, trinta e três Deputados;
III - por Comissão Permanente competente para opinar sobre o mérito da proposição.
Parágrafo único. O requerimento de urgência não sofrerá discussão, mas sua votação poderá ser encaminhada pelo autor, pelo Grande Orador, ou por um Deputado que lhe seja contrário, que terão o tempo improrrogável de três minutos para esse encaminhamento.
Art. 91. Aprovado o requerimento de urgência, a matéria entrará em discussão imediatamente.
§ 1° Não havendo parecer, se a Comissão ou Comissões que tiverem de exará-lo não se julgarem habilitadas a fazê-lo na referida sessão,  poder-se-á, para isso, solicitar prazo razoável que lhes será obrigatoriamente concedido pelo Presidente da Assembléia e comunicado ao plenário.
§ 2° Se forem duas ou mais as Comissões que devam opinar, será conjunto o prazo a que se refere o parágrafo anterior.
§ 3° Findo o prazo concedido, será a matéria incluída na ordem do dia para imediata discussão e votação, com ou sem parecer da Comissão ou Comissões.
§ 4º Anunciada a discussão sem parecer, o Presidente designará Relator especial que o fará verbalmente, no decorrer da sessão ou na seguinte.
§ 5° Após manifestação dos Deputados, inclusive do Grande Orador, nos termos do § 1º do art. 35 deste Regimento, encerrar-se-á a discussão.
§ 6° Encerrada a discussão com emendas, serão elas distribuídas às respectivas Comissões que terão o prazo de trinta minutos para emitir parecer, que poderá ser verbal.
§ 7º A proposição em regime de urgência só receberá emenda de Comissão, do Grande Orador ou subscrita por, no mínimo, trinta e três Deputados.
Art. 92. Na penúltima reunião de cada sessão Legislativa poderão ser consideradas em regime de urgência, a requerimento da Comissão de Orçamento e Finanças, com aprovação do Plenário, as proposições que envolvam matéria financeira de caráter inadiável.
Art. 93. Excetuando-se o previsto no artigo anterior, não serão aceitos requerimentos de urgência quando estiverem em tramitação três matérias sob esse regime.
Art. 94. A prioridade concedida a proposições que se encontrem em tramitação na Assembléia implica a dispensa de exigências regimentais para que determinada proposição seja incluída na ordem do dia da sessão ordinária seguinte, imediatamente após as que estiverem em regime de urgência.
Art. 95. Somente poderá ser atribuída prioridade para a proposição que estiver com parecer aprovado pelas Comissões.
Art. 96. A prioridade poderá ser determinada:
I - de oficio, pela Presidência da Assembléia;
II - a requerimento:
a) da Comissão que houver relatado a proposição, por intermédio de seu Presidente;
b) do Grande Orador;
c) do autor da proposição, com apoio mínimo de trinta e três Deputados.
Art. 97. Considera-se preferência na discussão a votação de uma proposição sobre outra.
Art. 98. As proposições em regime de urgência gozarão de preferência sobre as que tiverem prioridades e, estas, sobre aquelas em tramitação ordinária.
§ 1° Proposições em regime de urgência terão a seguinte ordem de preferência:
I - o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária anual;
II - a matéria definida em regime de urgência pela Presidência ou pelo plenário; 
III - os pedidos de abertura de crédito especial ou suplementar.
§ 2° Entre as proposições com prioridade, têm preferência sobre as demais as de iniciativa da Mesa Diretora, das Comissões Permanentes e as mensagens do Executivo.
§ 3° O substitutivo de Comissão tem preferência na votação sobre a proposição.
§ 4° Na votação da proposição sem substitutivo, serão votadas inicialmente as emendas supressivas, a seguir as substitutivas, depois as modificativas, posteriormente as aditivas e, por último, a proposição principal.
§ 5° As subemendas substitutivas têm preferência na votação sobre as respectivas emendas.
§ 6° O requerimento de adiamento de discussão ou de votação será votado antes da proposição a que se refere.
§ 7° Quando for apresentado mais de um requerimento sujeito a votação, o Presidente da Assembléia regulará a preferência pela ordem de apresentação.
§ 8° Quando os requerimentos apresentados forem idênticos em seus fins, serão postos em discussão, conjuntamente, e a aprovação de um prejudicará os demais, tendo o mais amplo preferência sobre o restrito.
Art. 99. A preferência de colocação na ordem do dia das proposições em cada grupo só poderá ser alterada por deliberação do plenário.
§ 1° Quando os requerimentos de preferência excederem de cinco o Presidente, para melhor ordem dos trabalhos, verificará, por consulta ao plenário, se este admite modificação na ordem do dia.
§ 2° Admitida a modificação, os requerimentos serão considerados um a um, na ordem de sua apresentação.
§ 3° Recusada a modificação, considerar-se-ão prejudicados todos os requerimentos de preferência apresentados, não se recebendo nenhum outro na mesma sessão.
CAPÍTULO III
DAS DISCUSSÕES
Seção I
Das Disposições Gerais
Art. 100. Discussão é a fase dos trabalhos destinada ao debate em plenário e será feita sobre a proposição em sua totalidade

Art. 101. O Presidente da Assembléia, aquiescendo o plenário, poderá anunciar o debate por títulos, capítulos, seções ou grupos de artigos, consoante a importância e a extensão da matéria.
Art. 102. A proposição com discussão encerrada na sessão legislativa anterior será rediscutida e poderá receber emendas, se assim for deferido pelo plenário.
Parágrafo único. As proposições da legislatura anterior, nas mesmas condições, terão a discussão reaberta para receber emendas.
Art. 103. Quando mais de um Deputado pedir a palavra simultaneamente, sobre o mesmo assunto, o Presidente deverá concedê-la na seguinte ordem:
I - ao autor da proposição;
II - ao relator;
III - ao autor do voto em separado;
IV - ao autor da emenda;
V - ao Deputado contrário à matéria em debate;
VI - ao Deputado a ela favorável;
VII - ao Deputado designado representante do Poder Executivo.
Parágrafo único. O Grande Orador terá preferência para usar a palavra em qualquer fase da discussão e, encerrada esta, dará suas conclusões.
Art. 104. Os Deputados, ao se inscreverem para a discussão, deverão declarar-se favoráveis ou contrários à proposição a ser debatida, pronunciando-se por derradeiro o Grande Orador, exclusivamente quanto ao aspecto legal.

§ 1° Na hipótese de todos os Deputados inscritos serem a favor ou contra a proposição, ser-lhes-á dada a palavra pela ordem de inscrição, nos termos do § 1º do art. 35 deste Regimento.
§ 2° A discussão de proposição que tenha todos os pareceres favoráveis poderá ser iniciada por quem a ela se oponha ou não.
Art. 105. O Deputado que usar a palavra sobre proposição em discussão não poderá:
I - desviar-se da questão;
II - falar sobre matéria vencida;
III - usar de linguagem imprópria;
IV - ultrapassar o tempo regimental.
Art. 106. Nenhum Deputado poderá interromper o que estiver com a palavra, exceto para requerer prorrogação de prazo, suscitar questão de ordem,  ou fazer comunicações urgentíssimas, mas sempre com assentimento do Presidente.
Art. 107. O Presidente solicitará ao Deputado que interrompa seu discurso, nos seguintes casos:
I - se não houver número legal para deliberar;
II - para comunicação relevante à Assembléia;
III - para votação do requerimento de prorrogação da sessão ou da ordem do dia;
IV - para recepção de personalidades maçônicas; 
V - na hipótese de situação conflitiva que tenha lugar no plenário e que reclame a suspensão da sessão.
Art. 108. Nos projetos de emenda à Constituição, haverá, entre a votação em primeira discussão e em segunda, o interstício de sessenta minutos, dispensável pelo Presidente ou pelo plenário, somente no último dia da sessão legislativa, se a matéria exigir imediata votação.
Seção II
Dos Prazos
Art. 109. O Deputado, salvo expressa disposição contrária, só poderá falar uma vez, pelo prazo previsto no “caput” do art. 35 deste Regimento.
Parágrafo único. Estando a matéria em regime de urgência, o prazo da prorrogação será de três minutos, somente podendo falar o Relator do projeto e mais dois Deputados, um a favor e outro contra, desde que inscritos, além do Grande Orador e do Deputado representante do Poder Executivo.
Seção III
Do Aparte
Art. 110. Aparte é a interrupção breve e oportuna, feita ao Deputado que estiver com a palavra, para indagação ou esclarecimento relativo à matéria em debate.
§ 1° O Deputado só poderá apartear com o assentimento de quem estiver falando;
§ 2° - Não serão admitidos apartes:
I - ao Presidente da Assembléia;
II - paralelos a discursos;
III - a parecer oral;
IV - no encaminhamento de votação;
V - se não houver assentimento para tal;
VI - quando o Deputado estiver suscitando questão de ordem apresentando alguma reclamação; 

VII - durante o tempo em que o Deputado estiver fazendo alguma comunicação.
§ 3° Os apartes não poderão ser estranhos à matéria em debate e deverão ser breves e concisos.
Seção IV
Do Adiamento da Discussão
Art. 111. Antes de iniciada a discussão de qualquer matéria será permitido seu adiamento uma única vez, a requerimento escrito ou verbal por parte do seu autor, do Relator, do Grande Orador, das Comissões Permanentes, ou se subscrito por trinta e três Deputados.

§ 1° O pedido de adiamento deverá, obrigatoriamente, mencionar o prazo pretendido, que não poderá ultrapassar ao da sessão legislativa que se seguir, em cuja ordem do dia será a proposição colocada em regime de prioridade.
§ 2° Não se admitirá adiamento de discussão de matéria em regime de urgência, salvo se requerido pelo Grande Orador, em conjunto com trinta e três Deputados ou mais.

§ 3° Quando forem apresentados dois requerimentos de adiamento de discussão na mesma proposição, será votado, em primeiro lugar, o de prazo mais longo.
§ 4° Não será aceito requerimento de audiência de Comissão para matéria cuja discussão haja sido adiada.
§ 5° Ao Grande Orador assiste o direito de requerer o adiamento da discussão de qualquer matéria que não esteja em regime de urgência.
Art. 112. Salvo o previsto no § 2.° do artigo anterior, os demais pedidos de adiamento, independente de discussão, serão submetidos à deliberação do plenário.
Seção V
Do Encerramento da Discussão
Art. 113. O encerramento de discussão dar-se-á  pela ausência de oradores, pelo decurso de prazos regimentais, ou por deliberação do plenário.
CAPÍTULO IV
DA VOTAÇÃO
Seção I
Das Disposições Gerais
Art. 114. A votação completa o turno regimental da discussão.
§ 1° A votação das proposições, com as discussões encerradas, será imediata, remetendo-se o resultado ao Executivo para sanção e publicação, caso sejam aprovadas.
§ 2° Se forem apresentadas emendas a matéria será encaminhada às respectivas Comissões para emissão de parecer, antes de passar à discussão.
§ 3° Durante o tempo destinado às votações, nenhum Deputado poderá ausentar-se do Plenário, salvo por motivo imperioso e autorização do Presidente.
§ 4° É vedado a qualquer Deputado eximir-se de votações, salvo se fizer declaração prévia de que não acompanhou a discussão da matéria.
§ 5° A votação só poderá ser interrompida por falta de quorum ou se esgotada a hora regimental da sessão, caso em que, não havendo prorrogação, será adiada para a sessão seguinte.
Seção II
Dos Processos de Votação
Art. 115. Três são as modalidades de votação:
I - simbólica;
II – nominal;
III - secreta.
Art. 116. Pela modalidade simbólica, o Presidente anunciará a votação da matéria, convidando os Deputados que a aprovarem a se manifestar pelo sinal de costume do grau e os que a reprovarem a colocarem-se de pé, sem o sinal, assim permanecendo até a contagem final. A seguir, o Presidente proclamará o resultado comunicado pelo Grande Mestre de Cerimônias.

Parágrafo único. Se algum Deputado tiver dúvida quanto ao resultado proclamado, pedirá verificação de votação, a qual será concedida pelo Presidente.
Art. 117. A votação nominal far-se-á pelo registro de presença dos Deputados, que responderão, em voz alta, "SIM" ou "NÃO" ou por meio eletrônico, conforme sejam favoráveis ou contrários ao que estiver sendo votado.
§ 1° À medida que a chamada for feita, os votos irão sendo computados e comunicados ao plenário.
§ 2° O Deputado que não responder a chamada de seu nome aguardará que se atinja o fim da votação, quando o Presidente o convidará a se manifestar.
§ 3° O Presidente, logo após, anunciará o encerramento da votação e proclamará o resultado final.
Art. 118. Qualquer Deputado poderá requerer votação nominal e, se o Plenário não a conceder, ser-lhe-á vedado requerê-la novamente para a mesma proposição, inclusive para as que lhe forem acessórias.
Art. 119. Fixado pelo Plenário o processo de votação para determinada proposição, não será admitida qualquer alteração.
Art. 120. A votação secreta efetuar-se-á mediante cédula impressa, recolhida em urna, à vista do Plenário.
Seção III
Dos Métodos da Votação
Art. 121. O Plenário poderá aprovar, a requerimento de qualquer Deputado, que a votação das emendas se faça por destaque ou  uma a uma.
Art. 122. Poderá ser deferida pelo plenário votação da proposição por títulos, capítulos, seções ou artigos, conforme a extensão da matéria.
Art. 123. O pedido de destaque de emenda para ser votada separadamente, ao final, deve ser feito antes de anunciada a votação.
Art. 124. O disposto nesta seção não se aplica a projeto de lei orçamentária, nem aos demais que tenham tramitação especial.
Seção IV
Do Encaminhamento da Votação
Art. 125. Qualquer Deputado poderá pedir o encaminhamento da votação, tendo prioridade para falar o autor da proposição.
Parágrafo único. Nenhum Deputado, salvo o Relator e o Grande Orador, poderá falar mais de uma vez para encaminhar a votação.
Art. 126. No encaminhamento da votação de emenda destacada, somente poderão falar o primeiro signatário, o autor do requerimento de destaque e os relacionados no parágrafo único do artigo anterior.
Seção V
Do Adiamento da Votação
Art. 127. O adiamento de votação de qualquer matéria só poderá ser requerido no seu início.
Parágrafo único. Deferido o adiamento, que só pode ocorrer uma única vez, a matéria será colocada na pauta da sessão seguinte.
Seção VI
Da Redação Final
Art. 128. Finalizada a votação, as proposições, caso haja necessidade, serão encaminhadas à Comissão de Redação a fim de que seja elaborada a redação final.
Parágrafo único. Os projetos de lei orçamentária, os de créditos suplementares e os referentes à tomada de contas do Grão-Mestre Estadual, caso comportem retificação, serão enviados à Comissão de Orçamento e Finanças para a redação final.
TÍTULO VI
DA SANÇÃO, VETO, PROMULGAÇÃO E PUBLICAÇÃO
DAS LEIS, DECRETOS LEGISLATIVOS E RESOLUÇÕES
CAPÍTULO I
DA SANÇÃO
Art. 129. O projeto de lei aprovado será remetido, no prazo de cinco dias, à sanção do Grão- Mestre Estadual, conforme previsto na  Constituição do Grande Oriente do Brasil – Espírito Santo.
Parágrafo único. Se o Grão-Mestre Estadual não sancionar, nem vetar o projeto de lei no prazo constitucional, este será promulgado pelo Presidente da Assembléia, dentro do mesmo prazo, sob a seguinte redação: "A Assembléia Estadual Legislativa do Grande Oriente do Brasil - Espírito Santo decreta e promulga a seguinte lei".
CAPÍTULO II
DO VETO E SUA APRECIAÇÃO

Art. 130. Na apreciação dos vetos apostos pelo Grão-Mestre Estadual a projetos oriundos do Poder Legislativo, observar-se-ão as seguintes normas:
I - recebido o veto, ser-lhe-á atribuído número de ordem na Secretaria;
II – recebidos, no mesmo expediente, dois ou mais vetos, constituirão eles processos em separado, com numeração diferente;
III - lido no expediente da sessão, o veto será encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça para distribuição a um Relator;
IV - se o veto for total, o parecer concluirá pela aprovação ou rejeição em bloco;
V - se o veto for parcial, poderá o parecer concluir por essa forma, distintamente, em relação a cada disposição vetada;
VI - a votação far-se-á sobre o próprio veto na modalidade simbólica;
VII - na hipótese de veto parcial, nos termos dos incisos IV e V, a votação será feita, salvo destaque, em duas partes, conforme pronunciamento da Comissão; 
VIII - considerar-se-á rejeitado o veto que reunir pelo menos dois terços dos votos dos Deputados presentes à sessão e a lei será promulgada pelo Presidente.
Art. 131 - Os projetos de lei rejeitados em virtude de aprovação do veto só poderão ser renovados, na mesma sessão, mediante a proposta de, no mínimo, trinta e três Deputados.
Art. 132. Serão arquivados na Secretaria os originais das leis, decretos legislativos e resoluções.

TÍTULO VII

DA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL, DA LEI ORÇAMENTÁRIA  E DA TOMADA DE CONTAS DO GRÃO-MESTRE ESTADUAL

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E ESPECÍFICAS

Art. 133. As propostas do plano plurianual ou do orçamento anual elaboradas pelo Grão-Mestre Estadual e recebidas pela Assembléia serão encaminhadas à Comissão de Orçamento e Finanças para que sobre elas se pronuncie.
§ 1° A proposta orçamentária, a partir da sessão em que der entrada, receberá emendas pelo prazo de 30 ( trinta ) dias, a serem oferecidas pelos Deputados; 
§ 2° O projeto de lei elaborado em função da proposta orçamentária figurará, em primeiro lugar, na ordem do dia da sessão em que for apreciado;
§ 3° A Comissão de Orçamento e Finanças providenciará para que seu parecer esteja concluído em tempo hábil, visando permitir que a matéria seja votada até a sessão de Novembro ou na extraordinária, especialmente convocada para esse fim; 

§ 4° Aprovado o parecer da Comissão por, no mínimo, dois terços dos Deputados presentes, a lei orçamentária será considerada aprovada, se não houver emenda.
§ 5° Em havendo emendas a Comissão de Orçamento e Finanças deverá emitir parecer, a fim de figurar na ordem do dia da sessão prevista no § 3º, deste artigo.
§ 6° As emendas que repetirem as consideradas rejeitadas ou forem semelhantes a elas não serão consideradas pela Comissão.
§ 7° Não serão aceitas emendas que tenham caráter de proposições principais ou que não tenham relação com a matéria orçamentária.
Art. 134. Para aprovação das emendas exigir-se-á o mesmo quorum previsto no § 4º, do artigo anterior, deste Regimento. 
Art. 135. Se a proposta orçamentária não for remetida à Assembléia no prazo previsto, adotar-se-á o que, a respeito, prevê a norma Constitucional.  

CAPÍTULO II
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO GRÃO-MESTRE ESTADUAL
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E ESPECÍFICAS
Art. 136. Incumbe à Comissão de Orçamento e Finanças emitir parecer sobre a prestação de contas do Grão-Mestre Estadual
Art. 137. O processo de prestação de contas permanecerá à disposição dos Deputados na Secretaria até a sessão de Maio, em cuja Ordem do Dia será incluída para discussão.
§ 1° Findo o prazo estabelecido no artigo anterior, o Presidente remeterá o processo, com os eventuais pedidos de informações, à Comissão de Orçamento e Finanças.
§ 2° Na Comissão a matéria será encaminhada a um Relator, que terá quinze dias para elaborar parecer.
§ 3° O parecer do Relator constará de relatório, com a exposição das contas em exame e de seu voto, concluindo pela aprovação ou pela rejeição.
§ 4° Rejeitado o voto do Relator, será designado outro para esse mister, em tempo de ser aprovado pela Comissão, antes de ser remetido a plenário.
§ 5° Caso seja indispensável o cumprimento de diligências, a matéria ficará adiada para a sessão seguinte, se aprovado pelo plenário, a requerimento da Comissão, antes de ser votada na ordem do dia em que esteja incluída a prestação de contas.
§ 6° Se a prestação de contas não for aprovada pelo plenário, no todo ou parte, será o processo remetido à Comissão de Constituição e Justiça para que indique as providências a serem adotadas pela Assembléia.
CAPITULO III
DA TOMADA DE CONTAS
Art. 138. Quando o Grão-Mestre Estadual não apresentar a prestação de contas do exercício findo no prazo previsto na Constituição, a Assembléia Estadual Legislativa procederá à tomada de contas.
§1º O Presidente da Assembléia oficiará ao Grão-Mestre Estadual para que apresente a documentação probatória das receitas e despesas orçamentárias no prazo de quinze dias, a contar do recebimento da notificação.
§ 2º Expirado o prazo a Comissão de Orçamento e Finanças procederá à apreensão dos documentos, perante os gestores orçamentários das receitas e despesas.
§ 3º Feito isso, encaminhará os documentos apreendidos ao Tribunal  Maçônico de Contas para análise e parecer.
§ 4º De posse do parecer do Tribunal Maçônico de Contas, a Comissão de Orçamento e Finanças o aditará com o seu próprio parecer para deliberação no Plenário da Assembléia.
§ 5º A deliberação da Assembléia será tomada na primeira sessão ordinária seguinte à conclusão dos trabalhos da Comissão de Orçamento e Finanças. 
§ 6º Se a prestação de contas  não for aprovada pelo plenário, no todo ou parte, será o processo remetido à Comissão de Constituição e Justiça para que indique as providências a serem adotadas pela Assembléia.
TITULO VIII
DA EMENDA À CONSTITUIÇÃO
CAPÍTULO ÚNICO
DO PROCESSAMENTO DA EMENDA
Art. 139. Considerar-se-à objeto de deliberação a proposta de emenda à Constituição apresentada nos seus termos.
§ 1º A Secretaria da Assembléia procederá ao registro e a numeração das propostas de emenda à Constituição, remetendo-as a Comissão Especial que será instituída exclusivamente para esse fim, a qual proferirá parecer de admissibilidade, quanto a sua constitucionalidade, legalidade e seu aspecto formal.
 § 2º Admitida a emenda, será esta disponibilizada aos Deputados através do site www.pael-es.org.br e remetida às Lojas sem representação na Assembléia, facultando-se-lhes apresentação, no prazo de sessenta dias contados da divulgação no site supra citado, de proposições acessórias substitutivas, aditivas, modificativas ou supressivas.
§ 3º Expirado o prazo estabelecido no parágrafo anterior, a Secretaria da Assembléia encaminhará à Comissão Especial as propostas de emendas e as proposições acessórias a elas referentes, para que emita parecer no prazo de 30 ( trinta ) dias, contados de seu recebimento;
§ 4º A Comissão enviará à Secretaria da Assembléia parecer sobre cada uma das propostas de emenda, bem como sobre as proposições acessórias a elas referentes.
§ 5º. Os pareceres da Comissão Especial serão apreciados pelo plenário, na ordem do dia, a ele competindo deliberar sobre a ordem das votações.
§ 6º. As emendas ou as proposições a elas referentes serão discutidas em duas sessões, ordinárias ou extraordinárias e votadas pelo Plenário na modalidade simbólica, nos termos do artigo 45, da Constituição do GOB-ES.
§ 7º Na discussão da proposta de emenda à Constituição, além do autor, a manifestação ocorrerá nos termos do § 1º do art. 35 deste Regimento, sobre as conclusões da Comissão Especial.
§ 8º  As emendas aprovadas serão promulgadas pelo Presidente da Assembléia Estadual Legislativa e anexadas, com o respectivo número de ordem, ao texto constitucional, depois de publicadas no boletim oficial.
Art. 140. Não serão admitidas como projeto de deliberação emendas tendentes a suprimir a forma federativa, a igualdade de representação, a independência dos Poderes da Ordem e os Ritos reconhecidos pelo Grande Oriente do Brasil.
TÍTULO IX
DA REFORMA DO REGIMENTO
CAPÍTULO ÚNICO
DO PROCESSAMENTO DA REFORMA REGIMENTAL
Art. 141. O Regimento Interno da Assembléia poderá ser reformado mediante iniciativa da maioria dos membros da Mesa Diretora ou de, no mínimo, trinta e três Deputados.
§ 1° O Presidente nomeará Comissão Temporária, que apresentará o projeto de reforma, o qual ficara a disposição dos Deputados no site www.pael-es.org.br durante sessenta dias, para recebimento de emendas, sendo dispensada sua leitura no Expediente, devendo o Presidente comunicar ao plenário sua apresentação.
§ 2° Terminado esse prazo, o projeto, com ou sem emendas, será encaminhado à Comissão Temporária, que deverá emitir parecer.
§ 3° Disponibilizado o parecer no site www.pael-es.org.br , será o projeto incluído na ordem do dia da sessão seguinte, para única discussão.
§ 4° O projeto, aprovado por dois terços dos Deputados presentes, constituirá o novo Regimento Interno da Assembléia, mediante resolução baixada pela Mesa Diretora.
Art. 142. A Mesa Diretora, ao fim de cada sessão legislativa ordinária, providenciará a consolidação de todas as alterações no Regimento Interno.
TÍTULO X
DA PERDA DO MANDATO E DA LICENÇA A DEPUTADOS
CAPÍTULO I
DA PERDA DO MANDATO
Art. 143. O Deputado perderá o mandato:
I  -  se não tomar posse até a segunda sessão ordinária da Assembléia consecutiva à diplomação;
II - se faltar a 03 ( três )  sessões ordinárias consecutivas da Assembléia sem motivo justificado, ou a 04 ( quatro ) sessões consecutivas  justificadamente ou, ainda, a 07 ( sete ) alternadas, justificadas ou não, durante o mandato;
III - se for julgado incapaz, para o desempenho do cargo, pelo voto de dois terços de seus pares presentes, assegurada sua ampla defesa;
IV  -  se for declarado incompatível com essa representação nos termos do art. 39, alínea “f” da Constituição; 

V  -  se exercer cargo ou função incompatível nos termos da Constituição.
§ 1º. Ocorrendo a vaga por um dos motivos previstos neste artigo, será o fato levado à conhecimento da Loja respectiva, para que esta adote providencias no sentido de sua substituição por suplente devidamente diplomado.

§ 2º. Se o suplente apresentado a Assembléia pela Loja, devidamente diplomado, não tomar posse até a segunda sessão seguinte à de sua convocação, será o cargo declarado vago para que a Loja o preencha, com nova indicação.

§ 3º. Consideram-se justificadas as faltas comunicadas à Grande Chancelaria, até o prazo de 07 ( sete ) dias posteriores a data da realização da sessão correspondente. 

Art. 144. A perda do mandato prevista no inciso III do artigo anterior dar-se-á por  representação do Grande Orador.
§ l° Recebida a representação, o Presidente da Assembléia a encaminhará à Comissão de Constituição e Justiça para a instauração do respectivo processo, assegurada ampla defesa ao Deputado.
§ 2° A Comissão de Constituição e Justiça, sempre que concluir pela procedência da representação, formulará o Projeto de Resolução no sentido da cassação do mandato do Deputado, a qual será efetivada mediante aprovação de, pelo menos, dois terços de votos dos presentes.
§ 3° O parecer da Comissão de Constituição e Justiça será discutido em sessão privativa e decidido em votação secreta, especialmente convocada para esse fim.

§ 4º Se a Comissão entender pelo arquivamento da representação, este somente ocorrerá com aprovação de, no mínimo, dois terços dos Deputados presentes.
Art. 145. O mandato de Deputado é incompatível com o exercício de emprego no Grande Oriente do Brasil – Espírito Santo, se dele for credor, se com ele tiver contrato ou dele receber benefício, na forma da Constituição.
CAPÍTULO II
DA LICENÇA A DEPUTADO
Art. 146. O Deputado em exercício poderá obter licença para:
I - participar de congressos, conferências e reuniões de natureza maçônica no exterior;
II - tratamento de saúde;
III - tratar de interesses particulares.
§ l° A licença dependerá de requerimento fundamentado, dirigido ao Presidente para decisão.
§ 2° Caso o requerimento se fundamentar nos motivos constantes dos incisos II e III deste artigo e for deferido pelo Presidente,  será o fato levado à conhecimento da Loja respectiva, para que esta adote providencias no sentido de sua substituição por suplente devidamente diplomado, se o período da licença for superior a três meses.

§ 3° O suplente só poderá requerer licença com base no inciso II deste artigo.
CAPÍTULO III
DA SUSPENSÃO DO EXERCÍCIO
Art. 147. O Deputado, ou o Suplente empossado, será suspenso do exercício do seu mandato se apresentar incapacidade civil momentânea, reconhecida por sentença de interdição.
Parágrafo único. A suspensão prevista neste artigo será acatada pelo Presidente quando recebido, oficialmente, documento hábil.
TÍTULO XI
DA CONVOCAÇÃO EXTRAORDINÁRIA DA ASSEMBLÉIA
CAPÍTULO ÚNICO
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E ESPECIAIS
Art. 148. Sempre que trinta e três Deputados o requeiram, a Assembléia será convocada pelo Presidente, para se reunir extraordinariamente, em data e hora marcadas, para discussão e votação da matéria que se tornar objeto da convocação.
§ 1° O requerimento deverá trazer as razões do pedido, a fim de ser organizada a ordem do dia.
§ 2º A Assembléia poderá ser convocada extraordinariamente, também, por iniciativa de seu Presidente ou da maioria simples dos membros da Mesa Diretora ou, ainda, a pedido do Grão-Mestre Estadual, sempre com os motivos da convocação devidamente fundamentados.
§ 3º A Assembléia convocada extraordinariamente só poderá tratar da matéria constante dos motivos expressos na convocação, sendo vedado cogitar de assunto estranho àquele que dela se tornou objeto.
§ 4º Não poderá ser superior a trinta dias o prazo de convocação extraordinária da Assembléia, observando-se o que preceitua este Regimento.
TITULO XII
DA CONVOCAÇÃO DOS SECRETÁRIOS-GERAIS
CAPÍTULO ÚNICO
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E ESPECIAIS
Art. 149. A convocação dos Secretários Estaduais para informações e debates sobre assuntos que sejam pertinentes, decidida pela Assembléia por solicitação de qualquer Deputado ou de Comissões Permanentes, ser-lhe-á comunicada mediante expediente da Secretaria, com a indicação das informações pretendidas ou do assunto sobre o qual deva versar o debate.
Parágrafo único. Convocado o Secretário Estadual, deverá o Deputado ou a Comissão interessada apresentar quesitos sobre a matéria da convocação até 72 ( setenta e duas ) horas antes do seu comparecimento, sem prejuízo do previsto no § 2° do art. 151.

Art. 150. O Secretário Estadual convocado terá assento no Oriente, ao lado do Grande Secretário da Assembléia.
Art. 151. É facultado ao Secretário Estadual convocado enviar à Assembléia, até a véspera do seu comparecimento, exposição a respeito dos itens que lhe foram formulados.
§ 1° O Secretário Estadual convocado terá tempo de vinte minutos, prorrogáveis por dez minutos, para discorrer sobre o objeto de sua convocação.
§ 2° É facultado ao Deputado autor do requerimento de convocação, após exposição verbal referida no parágrafo anterior, manifestar, durante dez minutos, sua opinião sobre a matéria exposta.
§ 3° Encerrada a exposição prevista no § 1° deste artigo, perguntas esclarecedoras poderão ser formuladas pelos Deputados ao convocado, nos termos do § 1º, do art. 35, deste Regimento.
§ 4° O convocado terá cinco minutos para prestar os esclarecimentos solicitados, sendo-lhe facultado não responder, se a pergunta não tiver pertinência nem for objeto da matéria da convocação.
TÍTULO XIII
DA ORDEM INTERNA DA ASSEMBLÉIA
CAPÍTULO ÚNICO
DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS
Art. 152. Os integrantes das Comissões, Deputados honorários, Mestres maçons regulares e autoridades assistirão às sessões no Oriente;

Parágrafo único. Os Deputados honorários, os Mestres maçons regulares e os convidados não terão direito a manifestações, salvo com autorização do Presidente e terão assento à esquerda deste.

Art. 153. Nenhum Deputado poderá ausentar-se em definitivo do plenário da Assembléia durante os trabalhos, sem permissão do Presidente, estando sujeito às seguintes sanções:
I - advertência pela Presidência, na primeira sessão subseqüente, se consignar o registro de presença e não tomar parte nos trabalhos;
II - na reincidência, determinação do Presidente à Secretaria de envio de prancha à Loja representada, para as devidas providências.
Art. 154. Se alguém cometer qualquer infração no recinto da Assembléia, tomando conhecimento do fato o Presidente adotará as providências convenientes, quer se trate de Deputado, quer se trate de assistentes.
§ 1° De acordo com a gravidade do ato o Presidente suspenderá a sessão pelo tempo necessário.
§ 2° Se o Presidente decidir pela instauração de processo contra o autor da infração, sendo ele não integrante da Assembléia, por entendê-lo incurso na sanção das leis maçônicas, encaminhará ao Grande Orador os elementos necessários para que se promova representação contra o acusado na Loja a que pertencer.
§ 3° Se o autor dos excessos for Deputado e o Presidente considerar que deva ser processado, providenciará para que sejam encaminhados ao Grande Orador os elementos indispensáveis ao oferecimento da representação e se instaure o processo, caso em que a Assembléia se transformará em Tribunal e seus membros, em juízes, excetuando-se:
I - os que tiverem parentesco até o quarto grau com o representado;
II - os que depuseram como testemunhas no processo; 
III - os membros pertencentes à Loja a que forem filiados.
§ 4° Os impedimentos a que se referem os incisos do parágrafo anterior poderão ser alegados pelo representado, por seu defensor ou pelo Grande Orador, bem como pelos Deputados que se julgarem impedidos.
§ 5° As testemunhas serão ouvidas publicamente e em separado, antes do julgamento.
Art. 155 - Formalizada a representação pelo Grande Orador, com indicação do rol de testemunhas, caso houver, a Assembléia elegerá uma Comissão Especial de sete membros para apuração da culpa, podendo, para esse fim, promover todas as diligências que entender necessárias.
Parágrafo Único - A Comissão emitirá parecer sobre se deva ou não ser acolhida a representação, encaminhando o processo ao Presidente da Assembléia, a fim de que este a inclua na ordem do dia da sessão que se seguir, para apreciação pelo plenário.

Art. 156. Recebida a representação acolhida pelo Plenário da Assembléia, o Presidente enviará cópia desta ao Deputado representado, notificando-o a comparecer perante a Comissão Especial, em dia e hora determinados, a fim de se ver processado.
§ 1° Ao Deputado acusado será assegurada a mais ampla defesa, podendo fazer-se acompanhar, durante a formação da culpa, por Mestre Maçom regular, de preferência bacharel em direito, que se encarregará de sua defesa.
§ 2° No caso de processo contra revel, o Presidente da Assembléia, ante comunicação do Presidente da Comissão Especial, nomeará um defensor dentre os Mestres maçons regulares, de preferência bacharel em Direito, ao qual se facultará o exame de todas as peças do processo.
§ 3° O Grande Orador será membro nato na Comissão Especial.
§ 4° No dia indicado para formação de culpa, presente o representado e seu defensor, caso houver, o Presidente da Comissão iniciará a audiência, autorizando a leitura da representação, para, em seguida, reduzir a termo o depoimento pessoal do representado, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia, no prazo de cinco dias, com indicação do rol de suas testemunhas, até o máximo de três, cabendo aos interessados a apresentação das testemunhas em audiência de instrução a ser designada.
§ 5° Na audiência de instrução todos os membros da Comissão, bem como o encarregado da defesa, poderão ouvir as testemunhas, após o que, concluída a formação da culpa, a Comissão emitira parecer conclusivo a ser submetido a consideração da Assembléia, convertida em Tribunal.

Art. 157. Recebido o processo devidamente instruído, o Presidente convocará a Assembléia para, reunida em Tribunal, decidir sobre as conclusões do parecer da Comissão.
§ 1° Aberta a sessão de julgamento, será concedida a palavra ao relator da Comissão Especial para leitura do relatório conclusivo,  passando-se à manifestação da defesa e, em seguida, à fase de exame da acusação, manifestando-se os Deputados presentes, nos termos do § 1º, do art. 35, deste Regimento e, por derradeiro, o Grande Orador.
§ 2° Encerrada a discussão, o Presidente da Assembléia submeterá o processo à votação secreta. 

§ 3° De acordo com o veredicto do plenário, o Presidente proferirá decisão, que será transcrita na Ata para que produza os efeitos legais.
Art. 158. No caso de condenação, o acusado perderá o mandato, a partir do momento em que a decisão for proferida, emitindo-se imediato comunicado à Loja representada.

TÍTULO XIV
DO PROCESSO E JULGAMENTO DO GRÃO-MESTRE ESTADUAL E
DO GRÃO-MESTRE ESTADUAL ADJUNTO NOS CRIMES COMUNS
CAPÍTULO ÚNICO
DAS MEDIDAS PROCESSUAIS PARA OS CASOS DE CRIMES COMUNS
Art. 159. Compete à Assembléia, na forma do estabelecido na Constituição do Grande Oriente do Brasil – Espírito Santo, examinar o impedimento e a perda do mandato do Grão-Mestre Estadual e do Grão-Mestre Estadual Adjunto, nos delitos de responsabilidade.
Parágrafo único. As normas processuais e de julgamento serão regulamentadas por lei especial.
TÍTULO XV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
CAPÍTULO ÚNICO
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E ESPECIAIS
 Art.160. A diplomação de qualquer Deputado eleito não lhe assegurará o direito de posse, se a Loja que o elegeu não estiver quite com a Secretaria-Estadual de finanças.
 Art.161. O Deputado, durante o exercício do mandato:
I – não poderá ser processado pela Justiça Maçônica, sem prévia autorização da Assembléia;
II – não poderá sofrer nenhuma restrição pelas opiniões que emitir dentro dos preceitos da Ordem Maçônica; 
III – não estará obrigado a freqüentar sessões de Loja e, no exercício do mandato, não perderá o direito de votar e ser votado, observadas as incompatibilidades do art. 145 deste Regimento, sendo-lhe, todavia, facultado optar por outro Poder, desde que renuncie expressamente à sua representação na Assembléia.
 Parágrafo único – É aplicável, no que couber, o disposto neste Regimento, quanto aos direitos Privativos dos Deputados.
 Art. 162. O Presidente da Assembléia Estadual Legislativa, tem o tratamento maçônico de “Eminente”, nos termos do Regulamento Geral da Federação.

Art. 163. O Presidente, cujo mandato tenha sido cumprido no período legislativo imediatamente anterior, tem o tratamento maçônico de “Presidente de Honra” e assento no altar,  ao lado esquerdo do Presidente.
 Art. 164. O site “www.pael-es.org.br” é o veículo de informação e comunicação oficial da Assembléia Estadual Legislativa, sendo vedado aos Deputados alegarem desconhecimento do seu conteúdo. 

§ 1º - No referido site constarão, em área restrita, as pautas das sessões, as Atas a serem discutidas e votadas, o calendário das sessões, as convocações para as Sessões ordinárias e extraordinárias, bem como as “ementas” das correspondências recebidas e expedidas pela Secretaria.

§ 2º- O acesso a  “área restrita”  do site acima mencionado se dará mediante utilização de SENHA específica e exclusiva da Assembléia.

 Art.165. As Atas das sessões não serão lidas em plenário, ficando a disposição dos Deputados a partir de 15(quinze) dias antes da realização da sessão em que serão apreciadas, no site oficial da Assembléia Estadual Legislativa e, para aqueles que não dispõe de acesso, no interior da Assembléia, na data das sessões, para seu conhecimento.  

Parágrafo Único - No momento em que for franqueada a palavra sobre a Ata, os Deputados poderão solicitar emendas ou correções, que serão apreciadas pelo Plenário.

Art. 166. As sessões da Assembléia funcionarão no Grau de Mestre e, na abertura do Livro da Lei, será lido o versículo 10 do Livro de Isaias da Bíblia Sagrada:
“Contra magistrados injustos
Ai daqueles que fazem leis injustas, e dos escribas que redigirem sentenças opressivas, para afastar os pobres dos tribunais, e negar direitos aos fracos de meu povo; Para fazer das viúvas sua presa e despojar os órfãos. Que fareis vós no dia do ajuste de contas  e da tempestade que virá de longe? Junto de quem procurareis auxílio e onde deixareis vossas riquezas? A menos que vos curveis entre os cativos, tombareis entre os mortos.”
Art. 167. Após o término do Grande Expediente, o grande Chanceler procederá a chamada, pela ordem das assinaturas consignadas no livro de registro de presenças, para verificação da presença dos Deputados, sendo considerados ausentes, para todos os fins, aqueles que não responderem à chamada, exceto se tiverem sido previamente autorizados pelo Presidente a se ausentarem.
 Art. 168. Os casos omissos neste Regimento Interno serão resolvidos pela Mesa Diretora ou, ad referendum desta, por seu Presidente, conforme a praxe e a sabedoria maçônica, recorrendo-se, se preciso, ao Regimento Interno da Soberana  Assembléia Federal Legislativa e a outras normas jurídicas maçônicas ou profanas aplicáveis.
Art. 169. Este Regimento interno entrará em vigor na data de sua aprovação, revogadas as disposições em contrário.
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